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Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ALEIXO DA PAIXAO FILHO (AUTOR) EUDES JORGE CABRAL BARBOSA DE BRITO

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

JOAO ALVES BARBOSA FILHO (ADVOGADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Bom Jardim
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Processo nº 0000322-66.2018.8.17.3000

AUTOR: JOSE ALEIXO DA PAIXAO FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

 

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

 

1-    Defiro o pedido de habilitação de ID 48287534. Cadastre-se

2-      Em seguida intime-se a parte autora para apresentar réplica a contestação, no prazo de 10 dias e se
assim pretender, e no mesmo prazo informar se possui outras provas a produzir, especificando-as,
motivada e justificadamente, não sendo suficiente o mero protesto por provas e a simples indicação
da espécie probatória, atentando-se para o ônus da prova, nos termos dos artigos. 336, 348 e 357,
todos do Novo Código de Processo Civil.

                

                                                                Bom Jardim/PE  , data registrada no sistema

 

 

Hailton Gonçalves da Silva

Juiz de Direito em exercício
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